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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026



O Município de Mamborê, Estado do Paraná, com fundamentação legal na Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 74 inciso III, alínea “a”, contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública: 


Inexigibilidade de Licitação: 014/2026


Processo Administrativo n° 034/2026


Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE PALESTRA MOTIVACIONAL, COM CONTEÚDO AUTORAL, METODOLOGIA DIFERENCIADA E ABORDAGEM ATRATIVA AO PÚBLICO FEMININO, A SER MINISTRADA NO EVENTO ALUSIVO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER, PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR.


Empresa: JARDEL BECK PALESTRAS MAGICAS LTDA.


Valor: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).



Mamborê, 24 de fevereiro de 2026.





MAURO AUGUSTO DA ROCHA
[bookmark: _GoBack]Agente de Contratação









INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2026
	

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE PALESTRA MOTIVACIONAL, COM CONTEÚDO AUTORAL, METODOLOGIA DIFERENCIADA E ABORDAGEM ATRATIVA AO PÚBLICO FEMININO, A SER MINISTRADA NO EVENTO ALUSIVO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER, PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026

VALOR MÁXIMO A SER GASTO: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).


ITENS:

	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	Cat Serv
Municipal
	UN
	QTD
	PREÇO UNITÁRIO ESTIMADO
	PREÇO TOTAL ESTIMADO

	001
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA.
	62251
	unidade
	1
	R$ 15.900,00
	R$ 15.900,00

	VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).



FUNDAMENTAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

FUNDAMENTO LEGAL:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: (...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: (...)

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Trata-se de processo iniciado para contratação de empresa especializada para palestra no evento do Dia Internacional da Mulher, destinado às mulheres atendidas pela rede socioassistencial do município e ao público feminino em geral.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O pagamento do objeto da presente correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1193

	Órgão:
		7 - Secretaria de Assistência Social




	Unidade:
		3 - Departamento de Gestão da Secretaria de Assist. Social




	Ação:
		2085 - Manutenção de Administração e Gestão da Secret. Social




	Vínculo:
		0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren




	Subelemento:
		3339039840400000000 - Outras apresentações/shows




	
	

	Código Reduzido:
	1083

	Órgão:
		7 - Secretaria de Assistência Social




	Unidade:
		1 - Proteção Social Básica




	Ação:
		2043 - Manutenção das Unidades de Referência de Assistência Social - CCI/Proj. Arte Vida/Taina




	Vínculo:
		0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren




	Subelemento:
		3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento




	
	

	Código Reduzido:
	1128

	Órgão:
		7 - Secretaria de Assistência Social




	Unidade:
		1 - Proteção Social Básica




	Ação:
		2065 - Serv. Conv. e Fortalecimento de Vínculos(SCFV)




	Vínculo:
		904 - Serv. Conv. Fortalecimento de Vínculos - SCFV




	Subelemento:
		3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento




	
	

	Código Reduzido:
	1063

	Órgão:
		7 - Secretaria de Assistência Social




	Unidade:
		1 - Proteção Social Básica




	Ação:
		2063 - Manutenção de Gestão SUAS




	Vínculo:
		0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren




	Subelemento:
		3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento




	
	

	Código Reduzido:
	1175

	Órgão:
		7 - Secretaria de Assistência Social




	Unidade:
		2 - Proteção Social Especial




	Ação:
		2077 - Manutenção do Centro de Referência Especializado - CREAS




	Vínculo:
		0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren




	Subelemento:
		3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento




	
	

	Código Reduzido:
	1063

	Órgão:
		7 - Secretaria de Assistência Social




	Unidade:
		1 - Proteção Social Básica




	Ação:
		2063 - Manutenção de Gestão SUAS




	Vínculo:
		0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren




	Subelemento:
		3339039840400000000 - Outras apresentações/shows




	
	

	Código Reduzido:
	1193

	Órgão:
		7 - Secretaria de Assistência Social




	Unidade:
		3 - Departamento de Gestão da Secretaria de Assist. Social




	Ação:
		2085 - Manutenção de Administração e Gestão da Secret. Social




	Vínculo:
		0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren




	Subelemento:
		3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento




	
	


FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.

Mamborê, 23 de fevereiro de 2026.




LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI
Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP






[bookmark: _Hlk46391213]
TERMO DE REFERENCIA
INEXIGIBILIDADE
Art. 74, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 14.133

1 -  OBJETO

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviço técnico especializado de natureza intelectual, consistente na realização de palestra motivacional, com conteúdo autoral, metodologia diferenciada e abordagem atrativa ao público, a ser ministrada durante o evento alusivo ao Dia Internacional da Mulher, promovido pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR.

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

2.1 – O objeto caracteriza-se como serviço de natureza intelectual, conforme disposto no art. 6º, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, voltado à transmissão de conhecimento, motivação, reflexão e desenvolvimento humano, não se tratando de bem ou serviço padronizado passível de comparação objetiva por critérios exclusivamente quantitativos.

2.2 – Trata-se de serviço singular, que demanda abordagem própria, conteúdo original, metodologia específica e capacidade de engajamento do público feminino, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, o que inviabiliza a competição e fundamenta a contratação por inexigibilidade.

2.3 – O serviço compreenderá a realização de 01 (uma) palestra motivacional, a ser executada em data, local e horário previamente definidos pela Administração, com duração compatível com a programação do evento e os objetivos institucionais da ação.

2.4 – A contratação refere-se a demanda pontual, não se caracterizando como serviço contínuo, sendo considerada como unidade única de serviço, correspondente à execução integral da palestra, não admitindo fracionamento.

2.4 - A empresa/profissional a ser contratado deverá fornecer o serviço abaixo especificado:

	Item
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	Unidade de medida
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço Total

	
1
	Serviço técnico especializado de palestra motivacional, com conteúdo autoral, metodologia diferenciada e abordagem atrativa ao público feminino, a ser ministrada no evento alusivo ao Dia Internacional da Mulher, promovido pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR.
	UN
	1
	R$ 15.900,00
	R$15.900,00

	Valor Total: R$15.900,00 (Quinze mil e novecentos reais)



3 - JUSTIFICATIVA  e OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 – A presente contratação fundamenta-se na necessidade de viabilizar a realização de palestra motivacional no âmbito do evento alusivo ao Dia Internacional da Mulher, promovido pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR. Trata-se de ação de caráter educativo, social e motivacional, voltada à valorização da mulher, ao fortalecimento da autoestima e ao estímulo à reflexão sobre temas relevantes à vida pessoal, social e comunitária das participantes.

3.2 – Considerando a natureza intelectual e singular do serviço pretendido, bem como a necessidade de abordagem diferenciada, metodologia própria e conteúdo autoral, torna-se imprescindível a contratação de profissional especializado, com experiência comprovada e reconhecida capacidade de engajamento do público, características que não podem ser supridas de forma adequada pelos recursos humanos internos da Administração.

3.3 – Ressalta-se que a promoção de ações voltadas à valorização da mulher e ao fortalecimento de vínculos sociais integra as atribuições da política pública de assistência social, contribuindo para a prevenção de situações de vulnerabilidade social, para o incentivo à participação social e para o desenvolvimento humano, especialmente no contexto de datas comemorativas de relevância social, como o Dia Internacional da Mulher.

3.4 – A contratação visa assegurar a qualidade, efetividade e impacto social da ação institucional, garantindo que a palestra seja conduzida por profissional com domínio técnico, capacidade comunicativa e metodologia compatível com os objetivos do evento, proporcionando experiência significativa e positiva ao público participante.

3.5 – O principal resultado pretendido é promover engajamento, reflexão e fortalecimento da autoestima das participantes, contribuindo para a valorização da mulher, o estímulo à cidadania e o fortalecimento das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em consonância com o interesse público.

3.6 – A contratação será conduzida com fundamento na Lei nº 14.133/2021, especialmente no art. 74, inciso III, alínea “a”, observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, interesse público e finalidade social, de modo a assegurar a correta execução do contrato e o alcance dos objetivos institucionais pretendidos.

4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 - A presente contratação tem como objeto a prestação de serviço técnico especializado de natureza intelectual, consistente na realização de palestra motivacional no evento alusivo ao Dia Internacional da Mulher, promovido pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR, a ser executada por profissional com notória especialização, detentor de metodologia própria, conteúdo autoral e reconhecida capacidade de engajamento do público.

4.2 - A inexigibilidade de licitação encontra amparo no art. 74, inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, em razão da natureza singular do serviço e da notória especialização do profissional, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.

4.3 - A contratação observará, ainda, a legislação e os normativos aplicáveis à Administração Pública, especialmente:

4.3.1 – Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
4.3.2 – Constituição Federal de 1988, especialmente os princípios previstos no art. 37;
4.3.3 – Normas e diretrizes da política pública de assistência social, no que couber;
4.3.4 – Demais legislações e orientações aplicáveis às contratações públicas de serviços de natureza intelectual.

4.4 – O profissional ou a empresa responsável pela palestra deverá manter regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, apresentando documentação válida e vigente, incluindo, quando aplicável, inscrição no CNPJ, ato constitutivo, certidões legais exigidas e comprovação de legitimidade para a prestação do serviço contratado.

4.5 – A execução contratual dar-se-á mediante a realização integral da palestra motivacional, compreendendo:

4.5.1 – Preparação prévia do conteúdo, observando a temática do Dia Internacional da Mulher e os objetivos institucionais definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
4.5.2 – Condução da palestra em data, local e horário previamente definidos pela Administração, respeitando a programação oficial do evento;
4.5.3 – Utilização de metodologia própria, linguagem acessível e abordagem compatível com o público feminino participante;
4.5.4 – Observância de critérios éticos, respeito à diversidade, vedação a discursos discriminatórios, ofensivos ou incompatíveis com os valores da Administração Pública;
4.5.5 – Adequação técnica dos recursos utilizados durante a apresentação, garantindo clareza, organização e boa experiência ao público.

4.6 – O serviço possui caráter pontual, não se caracterizando como serviço contínuo, sendo classificado como despesa de custeio eventual, limitada ao período necessário para a completa execução do objeto contratado, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

5 - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 - A execução do contrato deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, publicidade e interesse público, garantindo a qualidade técnica e o adequado cumprimento do serviço de palestra motivacional, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, deste Termo de Referência e do instrumento contratual.

5.2 – O serviço será prestado de forma pontual, consistindo na realização de uma única palestra, em data, horário e local previamente definidos pela Administração Municipal, observando-se a programação oficial do evento alusivo ao Dia Internacional da Mulher.

5.3 O profissional contratado deverá assegurar a execução do serviço com qualidade, organização e eficiência, utilizando metodologia própria, linguagem adequada ao público feminino e abordagem compatível com os objetivos institucionais da ação, conforme descrito neste Termo de Referência.

5.4 – O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual serão realizados por servidor ou representante designado pela Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável por verificar o cumprimento das condições pactuadas, a adequada realização da palestra conforme o contratado e o atendimento aos objetivos institucionais da ação.

5.5 – A contratada deverá cumprir integralmente o conteúdo, a duração e a metodologia acordados, responsabilizando-se pela preparação e condução da palestra, bem como pela observância de critérios éticos, respeito à diversidade e vedação a qualquer tipo de discurso discriminatório ou incompatível com os valores da Administração Pública.

5.6 – O pagamento será efetuado após a execução integral do serviço, mediante atesto do fiscal do contrato, que confirmará a realização da palestra conforme as condições estabelecidas, e após a comprovação da regularidade fiscal e demais exigências legais.

5.7 – O contrato terá vigência limitada ao período necessário para a completa execução do objeto, incluindo a realização da palestra e os procedimentos administrativos de encerramento, não se caracterizando como serviço contínuo.

5.8 – O instrumento contratual será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, como condição de eficácia, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

5.9 – Será igualmente divulgado extrato do contrato e disponibilizado o seu inteiro teor em sítio eletrônico oficial do Município, em conformidade com o art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, bem como com o disposto na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), assegurando ampla transparência e publicidade aos atos administrativos.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - A Contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e no Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da correta execução do objeto, observando, ainda, as seguintes obrigações:

a) Executar a palestra conforme as especificações, conteúdo, carga horária, data, local e público definidos pela Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo qualidade técnica, clareza, pertinência temática e adequação à política pública de assistência social;
b) Comparecer no local, data e horário previamente estabelecidos, com antecedência suficiente para organização do espaço e início pontual da atividade;
c) Comunicar à Gestão/Fiscal da Secretaria Municipal de Assistência Social, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer fato que possa comprometer a execução da palestra, apresentando justificativa formal e documentação, quando for o caso;
d) Responsabilizar-se integralmente pelos conteúdos apresentados durante a palestra, assegurando que estejam em conformidade com a legislação vigente, as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e os objetivos institucionais do evento;
e) Atender prontamente às orientações e determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, prestando os esclarecimentos que forem solicitados (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021);
f) Substituir ou complementar a execução do serviço, sem ônus adicional para a contratante, caso haja descumprimento do objeto contratado, falhas técnicas ou execução em desacordo com o pactuado;
g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução do objeto, não sendo essa responsabilidade afastada ou reduzida pela fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
h) Apresentar, para fins de pagamento, juntamente com a Nota Fiscal, os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista exigidos em lei, quando aplicável;
i) Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação jurídica e regularidade exigidas para a contratação;
j) Guardar sigilo sobre todas as informações institucionais, dados pessoais ou conteúdos estratégicos aos quais tiver acesso em razão da execução do contrato;
k) Arcar com todas as despesas necessárias à execução da palestra, incluindo deslocamento, alimentação, hospedagem, materiais de apoio e recursos técnicos, quando não expressamente previstos como obrigação da contratante;
l) Não utilizar trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, nem de menor de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, nos termos da legislação vigente, quando aplicável;
m) Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e demais normas aplicáveis, não transferindo à contratante qualquer responsabilidade por eventuais encargos decorrentes da execução do objeto.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a ata ou contrato e seus anexos; 

7.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência na ata ou contrato; 

7.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata ou contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente ata ou Contrato; 

7.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ata ou Contrato; 

7.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata ou Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9- A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.10- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

7.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 – A execução do objeto consiste na realização de palestra motivacional, com conteúdo diferenciado e atrativo, conforme especificações definidas neste Termo de Referência, voltada ao público atendido e/ou aos profissionais vinculados às ações da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR.

8.2 – A palestra deverá ser executada de forma pontual, em data, local, carga horária e formato previamente definidos pela Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social, observando os objetivos institucionais do evento e as diretrizes da política pública de assistência social.

8.3 - A execução deverá observar padrões adequados de qualidade técnica, clareza na exposição, linguagem acessível ao público-alvo e coerência com os princípios do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, bem como com os valores éticos e institucionais da Administração Pública.

8.4 – O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão realizados por servidor ou equipe designada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que verificará o cumprimento das condições pactuadas, a adequação do conteúdo apresentado e a efetiva realização da palestra.

8.5 – Considerar-se-á o serviço devidamente executado após a realização integral da palestra, conforme o contratado, e mediante ateste da Secretaria Municipal de Assistência Social, não havendo execução continuada ou prestação periódica.

8.6 – A Nota Fiscal somente poderá ser emitida após a efetiva execução do objeto e deverá ser acompanhada do respectivo ateste de conformidade emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, condição indispensável para a liberação do pagamento.

9 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 - A gestão do contrato será exercida por LUIZ CARLOS LISS, Diretor da Secretaria de Assistência Social, que atuará como Gestor do Contrato, responsável por acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, prazos e obrigações assumidas pela contratada.

9.2 - A fiscalização da execução do objeto será exercida por; SARA OLIVEIRA MONTEIRO, incumbida de verificar a conformidade da execução dos serviços com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo de contratação.

9.3 - Compete ao Gestor e ao Fiscal do contrato adotar as medidas administrativas necessárias para garantir o fiel cumprimento do ajuste, inclusive a aplicação das penalidades previstas, se for o caso, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.4 - O acompanhamento da execução contratual deverá ser registrado em documentos próprios, devidamente formalizados, assegurando-se a publicidade, a rastreabilidade e o controle das atividades realizadas.

10 - CRITÉRIOS E MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

10.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, conforme indicado no item 9.2, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.	

10.2 - O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento desta municipalidade e mediante aprovação prévia e expressa dos gestores do contrato e aprovação para o faturamento.
	
10.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).
10.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

10.3 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1 – A seleção do fornecedor para a presente contratação observará o disposto na Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza singular do objeto, consistente na realização de palestra com conteúdo técnico, motivacional e formativo, voltada às ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Mamborê/PR.

11.2 – A contratação dar-se-á por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade de competição decorrente da natureza singular do serviço e da notória especialização, a ser prestado pela empresa JARDEL BECK LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.392.021/0001-03, empresa detentora de metodologia própria, conteúdo autoral e reconhecimento público na área de palestras motivacionais, cujas características atendem de forma específica aos objetivos institucionais pretendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual:

a) profissionais ou empresas de notória especialização.”

11.3 - Dessa forma, a empresa JARDEL BECK LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.392.021/0001-03, detém notória especialização na realização de palestras motivacionais com metodologia própria, conteúdo autoral e abordagem diferenciada, características que conferem singularidade ao serviço a ser contratado. Tais elementos tornam inviável a competição ou a comparação objetiva de propostas, uma vez que o resultado pretendido pela Administração está diretamente vinculado à atuação específica do profissional, justificando plenamente a inexigibilidade de licitação, com fundamento legal, técnico e administrativo, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.

11.4 – A escolha do fornecedor baseia-se na adequação do conteúdo da palestra às necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Assistência Social, na compatibilidade com os objetivos do evento, no alinhamento com as políticas públicas desenvolvidas pelo Município e na capacidade de gerar impacto positivo junto ao público-alvo.

11.5 – Dessa forma, a contratação direta mostra-se plenamente justificada sob os aspectos legal, técnico e administrativo, assegurando o atendimento do interesse público, a eficiência da ação proposta e a observância dos princípios da legalidade, motivação, economicidade e transparência.

12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 – O valor estimado para a presente contratação, para fins de referência e formalização do procedimento de inexigibilidade de licitação, é de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).

12.2 – A estimativa do valor foi definida com base na análise de contratações similares realizadas pelo mesmo palestrante em outros eventos, bem como em valores praticados no mercado para serviços de natureza equivalente, considerando a complexidade do conteúdo, a notoriedade do profissional, a carga horária da palestra e o alcance do público-alvo.

12.3 – O valor proposto mostra-se compatível com os preços usualmente praticados, atendendo aos princípios da razoabilidade e da economicidade, não havendo elementos que indiquem sobrepreço ou inadequação frente à natureza singular do serviço a ser contratado.

13 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com ou por outra pessoa jurídica, desde que a sucessora:

a) comprove o atendimento a todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista exigidos para a presente contratação por inexigibilidade;
b) mantenha integralmente as cláusulas e condições pactuadas no contrato;
c) não comprometa a execução do objeto contratado, especialmente no que se refere à natureza personalíssima e singular do serviço prestado; e
d) obtenha anuência prévia e expressa da Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pela gestão e fiscalização do contrato.

13.2 – A alteração subjetiva não poderá descaracterizar a singularidade do serviço nem afastar a justificativa da inexigibilidade de licitação, sob pena de rescisão contratual.

14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes deste processo licitatório serão informadas pelo setor de contabilidade antes da elaboração do edital (declaração orçamentária).

15 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
15.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso)
15.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).

15.1.3 - Não celebrar a ata ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
15.1.5 - Fraudar a licitação;
15.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	
15.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1 - Advertência;
15.2.2 - Multa;
15.2.3 -Impedimento de licitar e contratar e
15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida
15.3.2 - As peculiaridades do caso concreto
15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
15.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata ou contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da ata ou contrato licitado.
15.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor da ata ou contrato licitado.

15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

15.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.13 - A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1 – A vigência da contratação será por prazo determinado de 03 (três) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, período no qual deverá ocorrer a execução integral do objeto, compreendendo a realização da palestra motivacional, conforme data, local e condições previamente definidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como o prazo necessário para a adoção das providências administrativas finais, incluindo o pagamento.

16.2 – O prazo contratual de 03 (três) meses é considerado suficiente para assegurar a execução completa do serviço contratado, não se caracterizando como serviço contínuo, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

16.3 – A vigência contratual poderá ser prorrogada, de forma excepcional, mediante justificativa técnica devidamente formalizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, desde que mantidas as condições que fundamentaram a contratação por inexigibilidade, especialmente quanto à singularidade do serviço e à notória especialização do contratado, observados os limites e requisitos legais.

17 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR O CASO 

17.1 – A contratação observará os princípios da sustentabilidade previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, considerando a natureza intelectual e eventual do serviço de palestra motivacional.

17.2 – Em razão de se tratar de serviço predominantemente intelectual, sem fornecimento significativo de bens materiais, as práticas de sustentabilidade aplicáveis à execução do objeto compreendem, sempre que possível:

17.2.1 – A priorização do uso de meios digitais para envio de materiais de apoio, apresentações, certificados e conteúdos complementares, reduzindo o consumo de papel e a geração de resíduos;
17.2.2 – A racionalização do uso de recursos materiais e energéticos durante a realização do evento, utilizando a infraestrutura já disponível no local indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
17.2.3 – A adoção de práticas que minimizem impactos ambientais indiretos, como planejamento adequado de deslocamento do palestrante e equipe, evitando desperdícios e uso excessivo de recursos;
17.2.4 – O incentivo à conscientização social e humana por meio do próprio conteúdo da palestra, promovendo valores relacionados à responsabilidade social, cidadania, inclusão, fortalecimento de vínculos e valorização das políticas públicas de assistência social.

17.3 – Não há previsão de utilização de materiais permanentes, equipamentos de grande porte ou insumos poluentes na execução do objeto, razão pela qual os impactos ambientais são considerados mínimos ou inexistentes, estando a contratação alinhada aos princípios da sustentabilidade ambiental, social e econômica.

18 - SUBCONTRATAÇÃO

18.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19 - REAJUSTE (QUANDO FOR O CASO)

19.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

19.2 - Para alteração contratual unilateralmente deverá observar o disposto no Art. 125 da Lei 14.133/2021.

19.3 - Para alteração de preços, tanto para mais quanto para menos deverá der observado o Artigo 135 da Lei nº 14.133/2021.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Fazem parte deste TR, DFD, ETP, MPR e Relatórios para fins de comprovação do quantitativo e valor da licitação.

20.2 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.

Mamborê-PR, 12 de fevereiro 2026.



LUIZ CARLOS LISS
Diretor da Secretaria da Assistência Social
Solicitante



SARA OLIVEIRA MONTEIRO
Agente administrativo
Matricula 184292
Responsável pela Elaboração do TR
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